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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO II

Apresentação

O Grupo de Trabalho de DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO II
realizou as apresentações que sintetizaram um debate com aspectos importantes e relevantes
sobre temas atuais e interdisciplinares que permeiam a seara do Direito e Processo do
Trabalho.

Foram apresentadas questões sobre métodos alternativos para a solução de conflitos
trabalhistas e negociação coletiva com análise de acordos e convenções coletivas. Também foi
apresentado interessante trabalho sobre as relações de trabalho e suas problemáticas no
contexto do Corredor Biocêntrico.

Destaque se deu para a o processo de “Uberização” e demais trabalhos por aplicativos como
fomentadores da flexibilização e precarização dos Direitos Trabalhistas. Nesse mesmo sentido
se debateu o advento da terceirização e suas formas de incidência no meio ambiente do
trabalho e a reforma trabalhista com seus desafios para o sindicalismo.

Ainda, foram tratados de temas relevantes como o papel do Estado e da sociedade para o
acesso à informação e a escravidão moderna e a redução da jornada de trabalho. 

Essas temáticas propiciaram discussões e reflexões que confirmaram ideias e provocaram
olhares novos sobre a proteção do trabalhador, o exercício da cidadania e o papel do Estado
na proteção e defesa dos direitos trabalhistas.

Tais Ramos – Mackenzie

Lucas Pires Maciel – Unimar
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O DIREITO FUNDAMENTAL DA PROTEÇÃO EM FACE DA AUTOMAÇÃO
E O TRABALHO POR APLICATIVOS

Libia Luiza Carneiro do Nascimento

Resumo
INTRODUÇÃO

A dignidade impede que o homem seja utilizado como instrumento para consecução de um
fim. O ser humano é um fim em si mesmo e não admite em nenhuma hipótese a sua
“coisificação”. Assim, tendo em vista que o direito pátrio é fundado em princípios como o da
valorização do trabalho e o da dignidade, o trabalho, enquanto direito universal fundamental,
deve fundamentar-se no referencial axiológico da dignidade da pessoa humana. (DELGADO,
2015; MIRAGLIA, 2015).

Esclarece Delgado (2016) que nas normas internacionais de direito do trabalho, em especial,
nas Declarações e Convenções da Organização Internacional do Trabalho, e na Declaração
Universal dos Direitos Humanos, bem como no Pacto Internacional dos Direitos Econômicos,
Sociais e Culturais, o conjunto mínimo de direitos dos trabalhadores é composto pelo direito
ao trabalho, pela liberdade de escolha do trabalho, pela existência de condições justas de
remuneração e limitação da jornada e pelo direito de associação dos trabalhadores.

Desse modo, forçoso concluir que o trabalho digno é aquele desempenhado com respeito aos
princípios constitucionais do trabalho, em especial, à dignidade da pessoa humana e à
igualdade, bem como ao direito de liberdade, e desde que garantidas as condições mínimas
necessárias para uma vivência, e não mera sobrevivência, digna do homem-trabalhador e de
sua família.

A Constituição Federal de 1988 determinou em seu artigo 7º, inciso XXVII, a proteção dos
trabalhadores em face da automação, na forma da lei. No entanto, tal figura normativa não foi
expandida através de lei complementar. Tal ausência possibilita a perpetração de infrações em
trabalhos impactados pela automação, como os operários por aplicativos. Desse modo, é
essencial analisar os projetos de lei complementar que surgiram para superação dessa
problemática.

Por definição, automação foi um processo iniciado na Segunda Revolução Industrial
(BERTAGNOLLI; et al, 2010, p. 141), caracterizado pela ‘‘utilização de máquinas que
precisam de pouco ou nenhuma intervenção humana, com intuito de, geralmente, substituir
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trabalhadores’’.

Nesse sentido, na atualidade, o processo de automação engloba também os trabalhos por
aplicativos, nos quais plataformas digitais automatizadas controlam o tempo, o trabalho e a
renda dos trabalhadores inscritos nelas. 

No entanto, não há previsão legal que regule esse tipo de trabalho exercido no setor de
serviços, o que permite que empresas se utilizem de práticas abusivas e que violam o conceito
de trabalho digno defendido pela OIT (2019), possibilitando a precarização do trabalho.

PROBLEMA DE PESQUISA 

Quais os impactos da ausência de lei complementar sobre o direito fundamental da proteção
em face da automação nas relações e condições de trabalho dos trabalhadores por aplicativos?

OBJETIVO

Pretende-se verificar e dimensionar se a ausência de lei complementar sobre o direito
fundamental da proteção em face da automação impacta nas relações e condições de trabalho
dos trabalhadores por aplicativos. 

METODO 

Utiliza-se o método dedutivo, partindo da análise do inciso XXVII, do art. 7º, da Constituição
Federal. A pesquisa também envolve análise bibliográfica da doutrina e legislação recorrente
do tema, a jurisprudência e as iniciativas legislativas sobre o tema. 
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RESULTADOS 

Em 1988, antevendo como a automação poderia causar impactos no âmbito trabalhista, o
legislador constituinte formulou o artigo 7º da Constituição (BRASIL, 1988), bem como
trouxe todo um arcabouço principiológico de proteção ao trabalhador e de incentivo ao
desenvolvimento econômico do país.

Alinhado a essa concepção, foi apresentado o Projeto de Lei - PL nº 2902/1992 (BRASIL,
1992), bem como outras oito propostas de lei em sua sequência, a saber: PL nº 325/1991, nº
790/1991, nº 2313/1991, nº 34/1991, nº 3053/1997, nº 354/1999, nº 1366/1999, e nº
2611/2000, visando garantir proteção aos trabalhadores, como a indenização do empregado
por despedida decorrente de automação do trabalho. 

Nesse sentido, o PL nº 34/1991, por exemplo, estabelecia que as empresas treinassem os
trabalhadores afetados pela automação; e que os trabalhadores que não pudessem ser
remanejados para outras atividades, seriam aposentados com direito a vencimentos
proporcionais ao tempo de serviço. (BRASIL, 1991, p. 4.379).

No entanto, a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público da Câmara dos
Deputados rejeitou o projeto, bem como as oito propostas apensadas. Argumentando
sobremaneira, que os efeitos mais pronunciados da automação foram sentidos nos anos 80 e já
estão superados (AGÊNCIA, 2009).

Entretanto, os efeitos da automação ainda se impõem cada dia mais e com bastante
intensidade sobre os trabalhadores por aplicativos, que têm o seu tempo, trabalho, capital
social e intelectual, bens e dados explorados eficientemente pelas plataformas, e ainda, sem o
reconhecimento de direitos trabalhistas, como vislumbrou o estudo de Antunes (2018).

Desse modo, se impõe um cenário de permissividade de práticas de superexploração, que
causa insegurança e patologias ocupacionais, bem como podem resultar no desemprego
tecnológico. Assim, a automação possibilita que as relações e condições de trabalho dos
trabalhadores por aplicativos sejam marcadas pela precariedade, em violação frontal ao
princípio da dignidade da pessoa humana previsto no art. 1º, inc. III, da Constituição Federal
(BRASIL, 1988) e aos princípios internacionais do trabalho digno defendidos pela OIT na
Agenda 2030 (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 2019).

Considerando que outros caminhos são possíveis, os legisladores pátrios podem elaborar lei
complementar para regular e garantir proteção social a esses trabalhadores. Ademais, o Poder
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Público e demais atores políticos podem implementar políticas públicas visando prevenir e
mitigar esses efeitos. 

A propósito, já existem propostas nesse sentido, como a renda básica de cidadania - Lei nº
10.835/2004, benefício monetário que atende as despesas mínimas de cada pessoa. Outras
propostas também são válidas, como a abordagem “human-in-command” defendida pela OIT
para garantir que as decisões finais que afetam o trabalho sejam tomadas por seres humanos,
não por algoritmos (INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION, 2019, p. 43). 

Tais medidas visam superar a proteção legal insuficiente que vem sendo oferecida aos
trabalhadores impactados pela tecnologia, de modo a oferecer-lhes mais dignidade, segurança
e sentido no contexto de uma sociedade cada vez mais dependente da inovação, da tecnologia,
da globalização e da informação.

Palavras-chave: Direito do Trabalho, Trabalho Digno, Proteção, Automação
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